
ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARlNTtNS

LSI "T*; 7, qg cie Tunho ds 1955>

ÂTJTOHIZA & a^borlnira d» ura

oríâlto oapcoial Ci»r$80*000^00

0 cidadão aSNTIL AUGUSTO HSIiai, Profoito Kunioipal de Portn-

tlDS.» OtC*

PAZ aalMr « todoe oa aeus itnaníolpoa <lue ft GAMARA MUNIClPAlí DB

PARINTIUS, ora sua la.reuQlão ardinóiaa decretou e eu «anclono a eegtilii-

te

L B IS-

Art^ l?” PloH eijerto no orçamento vigente o credito eapecloX de OITEN

TA Mlli CRUZEIROS (Gr 480,000,00), pora atender ao paganento /

dtta deepeetia efetuadas com o tormlno da reoonetruçao do 9ra-

ploba Miinlcipalf*

ArtS 2®' A prcoento lei entrarã ea vigw na data de aua paUlicagao^re..

▼ogndftfl «8 dlepoalçoes em contrario*

PHBPfílTUBA MüHICIPAL DK PARINTIHS, 26 jè^ Junho de 1^55
(

IplMLlWntll. Av gueto Belem
Vrefelto Municipal»

Uk

" EuSícõ"Parlní de ^Hve^a,
Secretario, em oomleaao»

A preionte lel foi puhllcsda neatu Sooro|aria Ca Prefoitura Muniolpal
de Perlntin», eoe vinte e eeia dieo do nee de Junho de mil noveoentoe
e oincuenta e trea»

/ '

Buid.00 Peidue de^oiiVei^ã
Secretario, em oomleoeo»

)


